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DECRETO LEGISLATIVO N° 063/2023/CML 

 

Concessão de Título de Cidadão Lucreciense ao senhor 

Dr. GILMAR DO NASCIMENTO e dá outras 

providências. 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lucrécia – RN, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que lhe confere no art. 54, parágrafo 2°, inciso I e Art. 207, §1°, alínea “d”, 

do Regimento Interno: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°  Fica concedido o Título de Cidadão Lucreciense ao senhor Dr. GILMAR DO NASCIMENTO. 

 

Art. 2°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Plenário Francisco Antônio de Oliveira, em 18 de Dezembro de 2023. 

 

 

RÔMULO SOARES VIEIRA LIBERATO 

Presidente 
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ANEXO I 

 

Dr. Gilmar do Nascimento atua como especialista em Cardiologia. Com uma vasta experiência na 

área, é reconhecido pelo seu comprometimento em oferecer tratamentos individualizados e eficazes para 

seus pacientes. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 063/2023/CML, 18 DE
DEZEMBRO DE 2023

Concessão de Título de Cidadão Lucreciense ao senhor Dr. GILMAR
DO NASCIMENTO e dá outras providências.
 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lucrécia – RN, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que lhe confere no art. 54,
parágrafo 2°, inciso I e Art.  207, §1°, alínea “d”, do Regimento
Interno:
 
DECRETA:
 
Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Lucreciense ao senhor
Dr. GILMAR DO NASCIMENTO.
 
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Plenário Francisco Antônio de Oliveira,  em 18 de Dezembro de
2023.
 
 
RÔMULO SOARES VIEIRA LIBERAtO
Presidente
 
ANEXO I
Dr. Gilmar do Nascimento atua como especialista em Cardiologia.
Com  uma  vasta  experiência  na  área,  é  reconhecido  pelo  seu
comprometimento  em  oferecer  tratamentos  individualizados  e
eficazes para seus pacientes.
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